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CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO ENTRE O SITESE E A AHP, ASSOCIAÇÃO DA 
HOTELARIA DE PORTUGAL 

 

 

TABELA SALARIAL 
 

2026 

 
Categorias de estabelecimentos 

Níveis Grupo A Grupo B Grupo C 

XV 2 864,00 € 2 621,00 € 2 084,00 € 

XIV 1 547,00 € 1 449,00 € 1 237,00 € 

XIII 1 334,00 € 1 197,00 € 1 110,00 € 

XII 1 156,00 € 1 075,00 € 1 026,00 € 

XI 1 084,00 € 1 029,00 € 1 014,00 € 

X 1 078,00 € 1 021,00 € 975,00 € 

IX 979,00 € 951,00 € 938,00 € 

VIII 957,00 € 945,00 € 933,00 € 

VII 953,00 € 940,00 € 930,00 € 

VI 948,00 € 937,00 € 924,00 € 

V 943,00 € 933,00 € 920,00 € 

 

OUTRAS CLÁUSULAS 
 

ALIMENTAÇÃO – Todos os trabalhadores têm direito a alimentação, que será prestada, 
segundo opção da entidade patronal, em espécie ou através de um subsídio pecuniário, 
por dia de trabalho efetivamente prestado que não será inferior a 6,60 € por cada dia de 
trabalho efetivamente prestado. 
 

PRÉMIO DE CONHECIMENTO DE LÍNGUAS - Os profissionais das secções de receção, 
restaurante e bar que no exercício das suas funções utilizam conhecimentos dos 
idiomas francês, inglês ou alemão em contacto com o público ou clientes, independente- 
mente da sua categoria, têm direito a um prémio mensal de 50,00 € por cada uma 
daquelas línguas, salvo se qualquer desses idiomas for o da sua nacionalidade, até ao 
valor acumulado dos prémios mensais correspondentes a duas línguas. 
 

VALOR PECUNIÁRIO DA ALIMENTAÇÃO EM ESPÉCIE - Quando a alimentação for prestada 
em espécie, o seu valor pecuniário será o seguinte: 
 

Refeições Valor convencional 

Refeições completas/mês 61,07 € 

Refeições avulsas: 

Pequeno-almoço 1,85 € 

Ceia simples 1,85 € 

Almoço, jantar ou ceia completa 4,92 € 

 
ABONO PARA FALHAS - 5 % do ordenado base previsto na tabela salarial para a respetiva 
categoria profissional. 
 


